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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
LEI MUNICIPAL Nº. 1.900, de 12 de dezembro de 2022 

De autoria do Poder Executivo Municipal. 
 

“Autoriza abertura de créditos suplementares e dá 
outras providências.” 

 
 O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro 
Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, faço saber a 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei: 
   
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito 
adicional suplementar, no percentual de mais 12% (Doze por cento) 
sobre o montante da despesa fixada na Lei Orçamentária do 
corrente exercício, destinado a atender despesas de natureza 
continuada. 
Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura dos créditos autorizados 
conforme art. 1º, a anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, superávit financeiro verificado no exercício anterior, 
excesso de arrecadação, bem como do produto de operações de 
crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao poder 
executivo realizá-las.   
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, 12 de 

dezembro de 2022. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 016, de 12 de dezembro de 

2022. De autoria do Poder Executivo Municipal. 
 

“Altera parcialmente o anexo I e o anexo V, da Lei 
Complementar Municipal no 015/2022, que alterou a 
Lei Complementar Municipal n°013/2022 de 21 de 
outubro de 2022, que alterou parcialmente a Lei 
Complementar Municipal no 007/2022, que alterou 
parcialmente a Lei Complementar Municipal no 
005/2022, que dispõe sobre a criação de cargos e 
vagas no quadro de pessoal permanente para 
atendimento ao concurso público e processo 
seletivo simplificado a ser realizado pela 
administração pública municipal, e dá outras 
providências”. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, Estado 
da Paraíba, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas 
atribuições, com base na Lei Orgânica Municipal; FAÇO saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e SANCIONO e 
PROMULGO a presente Lei Complementar Municipal. 
 
Art. 1º. O anexo I, da Lei Complementar Municipal no 015, de 10 de 
novembro de 2022, passará a ter as redações constantes nessa Lei. 
Art. 2º. O anexo V, da Lei Complementar Municipal no 015, de 10 de 
novembro de 2022, passará a ter as redações constantes nessa Lei. 
Art.3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha – PB, em 

12 de dezembro de 2022. 
                                                 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Municipal 

 
 
 

LICITAÇÃO 

 
EXTRATOS--------------------------------------------------------------------------- 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO 

Modalidade de Licitação: Tomada de Preços Nº 00004/2022/ Proc. 
Licitatório nº 00031/2022. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, inciso III. 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB e a 
Empresa DACIO CONSTRUCOES LTDA, CNPJ nº 
16.613.449/0001-65. 
Objeto: Constitui o objeto do presente Termo Aditivo a Alterar a 
Cláusula Primeira do I termo aditivo, objetivando prorrogar o 
contrato até 19 de março 2023. Dotação: Recursos Próprios do 
Município de Catolé do Rocha: CR 912889/2021/MDR/CAIXA/FPM 
e Outros; 15.452.0034.2069 – Manutenção da Sec. de 
Infraestrutura; 15.451.0034.1070 – Pavimentação Aslfalt. e a 
Paralelepípedos de Ruas e Avenidas; 449051.99 – Outras Obras e 
Instalações; 449051.00 – Obras e Instalações. 

 
Catolé do Rocha - PB, 12 de dezembro de 2022. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO 
Modalidade de Licitação: Tomada de Preços Nº 00003/2022/ Proc. 
Licitatório nº 00030/2022. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, inciso III. 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB e a 
Empresa SINAI CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 
30.610.555/0001-16. 
Objeto: Constitui o objeto do presente Termo Aditivo a Alterar a 
Cláusula Primeira do II termo aditivo, objetivando prorrogar o 
contrato até 19 de março 2023. Dotação: Recursos Próprios do 
Município de Catolé do Rocha: Convênio nº 036/2021 – 
SEDAM/FPM e Outros; 15.452.0034.2069 – Manut. da Secretaria de 
Infraestrutura; 15.451.0034.1070 – Pavimentação Asfalt. e a 
Paralelepípedos de ruas e Avenidas; 449051.99 – Outras Obras e 
Instalações; 449051.00 – Obras e Instalações. 

 
Catolé do Rocha - PB, 12 de dezembro de 2022. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO 
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial Nº 00080/2021/ Proc. 
Licitatório nº 00139/2022. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, inciso III. 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB e TINUS 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 35.408.525/0001-45. Objeto: Alterar 
a Cláusula Sete do contrato, prorrogando a vigência do contrato em 
12 meses, a contar de 01 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 
2023. Recursos do município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS E 
OUTROS; 04.122.0003.2003 – Manutenção da Secretaria Municipal 
de Finanças; 339039.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ. 

 
Catolé do Rocha - PB, 12 de dezembro de 2022. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 

 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 

 

 


